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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN.
PROCESSO  LICITATÓRIO  NA  MODALIDADE  DISPENSA
Nº  002/2024
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 
ADJUDICAMOS, os vencedores da dispensa nº 02/2024, realizada
em, a saber:
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços continuados de certificação digital, com fornecimento de
token destinado atender as necessidades da Câmara Municipal de
Tibau do Sul/RN
EXATO  CONSULTORIA  PÚBLICA  E  EMPRESARIAL  EIRELI-ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.691.115/0001-35, saiu vencedor
(a)  no  (s)  itens:  001.  e  002;  totalizando  o  valor  de  R$ 273,00
(duzentos e setenta e três reais).
 
 
 
Tibau do Sul/RN, em 22 de janeiro de 2024
 
 
JOSUÉ GOMES DE MOURA JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ/RN
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